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 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 
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 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JORGE FORTUNATO DOS SANTOS (AUTOR) BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44556
953

02/05/2019 15:34 Petição Inicial Petição Inicial

44557
458

02/05/2019 15:34 DOC - JORGE FORTUNATO DOS SANTOS-1-10 Documento de Comprovação

44557
476

02/05/2019 15:34 DOC - JORGE FORTUNATO DOS SANTOS-11-20 Documento de Comprovação

44557
508

02/05/2019 15:34 SUBSTABELECIMENTO - MANOELA PARA BRUNO
NOVAES

Substabelecimento

44682
548

07/05/2019 14:34 Despacho Despacho

44892
157

09/05/2019 16:45 HABILITAÇÃO PERITO Certidão

44892
173

09/05/2019 16:49 Intimação Intimação

44892
174

09/05/2019 16:49 Citação Citação

44892
175

09/05/2019 16:49 Intimação Intimação

45063
664

14/05/2019 11:15 Petição em PDF Petição em PDF

46190
454

04/06/2019 15:46 Petição Petição

46190
457

04/06/2019 15:46 2605432_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01.PDF Petição em PDF

46596
409

12/06/2019 14:08 Contestação Contestação

46596
410

12/06/2019 14:08 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

46596
411

12/06/2019 14:08 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

46596
412

12/06/2019 14:08 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL (2) Outros (Documento)

46596
413

12/06/2019 14:08 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

46596
420

12/06/2019 14:08 2605432_CONTESTACAO_01 (1) Petição em PDF



46776
814

17/06/2019 13:41 Certidão Certidão

46776
815

17/06/2019 13:41 26659-48.2019 COMPANHIA EXCELSIOR 12B Aviso de recebimento (AR)

47245
480

02/07/2019 11:48 Petição Petição

47247
582

02/07/2019 11:48 2605432_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_01.PDF Petição em PDF

47247
590

02/07/2019 11:49 Petição Petição

47247
593

02/07/2019 11:49 2605432_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_01.PDF Petição em PDF

48125
409

22/07/2019 14:04 Petição Petição

48125
410

22/07/2019 14:04 ANEXO 2 Outros (Documento)

48125
411

22/07/2019 14:04 ANEXO 1 Outros (Documento)

48125
412

22/07/2019 14:04 2605432_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

48781
682

05/08/2019 15:38 Intimação Intimação

48809
758

06/08/2019 08:45 Agendamento Petição em PDF

48901
899

07/08/2019 11:52 HABILITAR Petição (3º Interessado)

49363
917

15/08/2019 18:57 Intimação Intimação

49363
918

15/08/2019 18:57 Intimação Intimação

51980
789

07/10/2019 15:09 Certidão Certidão

51980
790

07/10/2019 15:09 26659-48.2019 JORGE FORTUNATO-NÃO
PROCURADO 12B

Outros (Documento)

52012
018

08/10/2019 08:31 Ausência Petição em PDF

52275
198

14/10/2019 13:14 Despacho Despacho

53277
416

01/11/2019 09:21 Intimação Intimação

53285
623

01/11/2019 10:39 Agendamento Petição em PDF

53620
709

07/11/2019 16:36 Intimação Intimação

53620
710

07/11/2019 16:36 Intimação Intimação

54590
699

26/11/2019 23:39 Diligência Diligência

55370
402

11/12/2019 15:14 Intimação Intimação

57572
292

07/02/2020 08:10 Ausência Petição em PDF

57935
520

13/02/2020 15:59 Decurso de prazo Certidão

57950
695

14/02/2020 12:13 Sentença Sentença

58133
813

18/02/2020 10:14 Intimação Intimação

59200
867

13/03/2020 09:21 Petição Petição

59200
870

13/03/2020 09:21 2605432_PETICAO_DEVOLUCAO_HP_IMPROCED
ENCIA

Petição em PDF

59739
047

24/03/2020 18:05 Despacho Despacho

59784
535

25/03/2020 14:11 Intimação Intimação

59784
552

27/03/2020 20:11 Ofício Ofício



60056
243

31/03/2020 14:27 Certidão Certidão

60328
821

06/04/2020 14:40 Certidão Certidão

60328
825

06/04/2020 14:40  OF S/N CAIXA Outros (Documento)

68410
273

23/09/2020 10:18 Petição Petição

68410
278

23/09/2020 10:18 2605432_PETICAO_INTERLOCUTORIA_02 Petição em PDF

83588
644

07/07/2021 11:20 Petição Petição

83588
646

07/07/2021 11:20 2605432_PETICAO_INTERLOCUTORIA_02 Petição em PDF

84625
088

23/07/2021 07:50 Despacho Despacho

85616
761

09/08/2021 15:45 Ofício Ofício

86574
683

19/08/2021 17:40 remessa ofício Certidão

87196
118

27/08/2021 15:10 Certidão Certidão

87196
892

27/08/2021 15:10 Informação Cx Econ 12B Outros (Documento)

87196
896

27/08/2021 15:10 comprovante de levantamento Outros (Documento)

87321
830

30/08/2021 13:09 Certidão Certidão

87322
933

30/08/2021 13:09 seguradora lider Outros (Documento)

87975
759

09/09/2021 10:50 Despacho Despacho

88247
459

13/09/2021 13:49 Intimação Intimação



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PE  

Brasileiro, solteiro, agricultor, inscrita no CPF sob o n° 104.842.244-50, portador da cédula de
identidade n° 8.161.099 SDS/PE, residente à Rua Pe. Manoel Fco Xavier, nº 20, Nova Pelestina,
Santa Cruz do Capibaribe - PE, vem, à presença de V. Exa., por seu advogado infra-assinado, com endereço
profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei
Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover

Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, com endereço à Av. Marquês de Olinda, n° 175, Santo Antônio, Recife –
PE, CEP 50030-000, CNPJ 33054826000192.
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários
advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz em jus ao benefício
da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86.
DAS PRELIMINARES:
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – DO NÃO INTERESSE:
A parte Autora, expressamente, informa que não tem interesse pela marcação de audiência conciliatória, uma vez
que, a parte Ré não apresenta proposta conciliatória, antes da realização da perícia médica.

DOS FATOS
01. No dia 7 de março de 2018, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões corporais onde, em
atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou em DEBILIDADE
PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em anexos.
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não);
conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do valor da
indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo paga a quantia de apenas R$ 2.362,50
(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta LESÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO e de
acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11.945/2009, o percentual a ser pago é de 70%
(setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), caberia ao autor receber
ainda o complemento de R$7,087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
equivalente aos 70% (setenta por cento) menos o valor recebido administrativamente.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da

JORGE FORTUNATO DOS SANTOS

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T  ( P R O C E D I M E N T O
C O M U M )  A r t . 3 1 8  N C P C

DO REQUERIMENTO PRELIMINAR- DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos autos Laudo capaz
de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se pugna pela a realização de perícia
médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
Em contra partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por
meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), suportados pela parte
Demandada, para a realização de Perícia Médica, através dos médicos conveniados.
Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a nomeação do perito
judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau da debilidade suportada pelo autor,
enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como
também a possibilidade de uma conciliação entre as partes, após a realização da referida perícia.

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

Num. 44556953 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 02/05/2019 15:33:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050215335475600000043887955
Número do documento: 19050215335475600000043887955



pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
     Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
a)  Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;
b)  A parte Autora, expressamente, informa que não tem interesse pela marcação de audiência
conciliatória;

 
c)  A CITAÇÃO DA RÉ devendo, em audiência, a Demandada apresentar resposta à presente,
sob pena dos efeitos da revelia, JULGANDO PROCEDENTE a presente demanda em todos os
seus termos, com a condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro
obrigatório DPVAT, relativo ao COMPLEMENTO da indenização, o que atualmente perfaz a
quantia de R$7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos) com juros de 1%
a.m. contados desde a data do acidente e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no
Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
 
d)  Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte Autora à realizar
perícia médica, em que o perito credenciado, informe a este MM Juízo o grau de debilidade no
percentual de 0 a 100% (cem por cento). Consoante aos procedimentos estabelecidos no 
acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do
Ofício de nº 005/2015.
 
e)  Que seja designada audiência conciliatória na forma do previsto no inciso VII, do art. 319, do
NCPC, APÓS A REALIZAÇÃO DA PERICIA MEDICA REQUERIDA;

 
f)  Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o
valor da causa.
 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz:
RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a
disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de vitima de
acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por
veiculo não identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de
indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz:
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias indenizatórias a titulo de
seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora
ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de
primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização.
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Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo, deve
constar da intimação APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome do BRUNO LEONARDO
NOVAES LIMA – OAB/PE 22.090, sob pena de nulidade.
 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
     Dá-se à causa o valor de R$7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
 

Pede e espera deferimento.
Recife, 2 de maio de 2019.

 
 

Bruno Leonardo Novaes Lima OAB/PE 22.090
 
 

ROL DE QUESITOS PARA O PERÍCIA:
 

1. Quais os membros, da vítima, afetados pelo acidente? 
 

2.  Houve necessidade de cirurgia? Se sim, foi necessário a colocação de peças de
platina/metal no membro lesionado? 

 
3. A lesão ocasionou dificuldade para o tipo de trabalho que a vítima exerce? 

 
4. Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo e grau da

mesma, entre 0% e 100%? 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

 

 

 

Substabeleço, Sem reservas de poderes, o Dr. Bruno 

Leonardo Novaes Lima, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/PE pelo nº 22.090, nos poderes a mim 

conferidos. 

 

 

 

Recife, 30 de abril de 2019. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810302

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001
AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

Defiro a gratuidade requerida. 
 
            Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT
constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz,
especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer,
determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das
lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008
transformada na Lei nº 11.945/2009. 

 
Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da

DS/TJPE, nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868.
especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço
profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business
Center, I lha do Leite, CEP 50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail:
periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para comunicar se aceita o presente encargo cujo honorário
está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais).  

 
Providencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº

13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo
com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. 

 
Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em

conta judicial, vinculada ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos
sobre os quais incidirá a prova técnica. 

 
Deverão as partes, no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do

perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será
realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta
Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado
ao perito.

 
Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo,

comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia,
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e que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias.
  
Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a

perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios,
remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de
resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do
aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos
honorários periciais. 
 

Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor.

  
Cumpra-se. 

 
 
 

RECIFE, 6 de maio de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 9 de maio de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID     44682548, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do

seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente,

pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de

perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações

impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia

traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes

Filho, CRM 16868. especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço

profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, CEP

50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para comunicar se aceita o

presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Providencie a Secretaria, em consonância

com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se

aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. Intime-se a

Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo,

sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes,

no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes

técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de

Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao

perito. Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que

deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo

não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se

a perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição

inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos

honorários periciais. Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Cumpra-se. RECIFE, 6 de maio de 2019 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 9 de maio de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 9 de maio de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LANA HELANE REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19050215335475600000043887955

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, em face do despacho de ID     44682548 proferido nos

autos do processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 da Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR:

JORGE FORTUNATO DOS SANTOS contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS , fica a V.S.ª notificado(a)

de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“.DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do

seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente,

pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de

perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações

impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia

traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes

Filho, CRM 16868. especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço

profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, CEP

50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para comunicar se aceita o

presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Providencie a Secretaria, em consonância

com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se

aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. Intime-se a

Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo,

sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes,

no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes

técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de

Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao

perito. Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que

deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo

não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se

a perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição

inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos

honorários periciais. Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Cumpra-se. RECIFE, 6 de maio de 2019 Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 9 de maio de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e aguardo para informar data.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2605432- C1/ 2019-02833/ A CLASSIFICAR

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00266594820198172001

 

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 3 de junho de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2605432- C3/ 2019-02833/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

Processo: 00266594820198172001 

  

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/01/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  
 
O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 
 
Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os quais 
são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no art. 319 
do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 
 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
 
I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
 
II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 
 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
 
V - o valor da causa; 
 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
 
VII - o requerimento para a citação do réu.” 
 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 
 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  
I - quando for inepta;  
 
(...) 
 
Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 
(...) 
 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  
 
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
VI – contiver pedidos incompatíveis 
 
(...).” 
 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 
 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
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(...);” 
 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura da 
demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

11/01/2019 após 10 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 07/03/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/03/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.531,25 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de junho de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em curso perante a 12ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00266594820198172001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

 

  

Num. 46596420 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 14:08:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061214085967600000045886745
Número do documento: 19061214085967600000045886745



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 17 de junho de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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2605432- C3/ 2019-02833/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00266594820198172001 

  

  

  

  

                                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de 

improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 1 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2605432- C3/ 2019-02833/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00266594820198172001 

  

  

  

  

                                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de 

improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 1 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11358.049747 3 79700000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701171907056 

Nosso Número
14000000113580497-7 

Vencimento
03/08/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:12A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00266594820198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  JORGE FORTUNATO DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01746194-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701171907056 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11358.049747 3 79700000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

03/08/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
05/07/2019 

N° do documento
040271701171907056 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
05/07/2019 

Nosso Número
14000000113580497-7 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:12A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00266594820198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  JORGE FORTUNATO DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01746194-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

05/07/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/

Num. 48125410 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/07/2019 14:04:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072214045034800000047389126
Número do documento: 19072214045034800000047389126



 

11/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00266594820198172001
N° DO PROCESSO

11/07/2019
DATA DA GUIA

2605432
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JORGE FORTUNATO DOS SANTOS FISÍCA 10484224450
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

691354B02D4F8649         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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2605432- C3/ 2019-02833/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00266594820198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 19 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 44682548 , conforme segue transcrito abaixo:

“.DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à
regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz,
especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de
logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº
6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da
ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868. especialista formado em Medicina e pós-graduado em
Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182,
Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, CEP 50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail:
periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para comunicar se aceita o presente encargo cujo honorário está fixado em
R$ 300,00 (trezentos reais). Providencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC
(Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com
honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. Intime-se a Seguradora para promover, no
prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo, sob pena de serem
considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes, no mesmo
prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes
técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo
Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será
enviado ao perito. Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o
perito do encargo, comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora
da realização da perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15
(quinze) dias. Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a
perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da
petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335,
do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que
deverá depositar o valor dos honorários periciais. Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. Cumpra-se. RECIFE, 6 de maio de 2019 Juiz(a) de Direito“

RECIFE, 5 de agosto de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo  data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 27/09/2019, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 

Nesses termos
Pede deferimento.

Recife, 06 de agosto de 2019.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 15 de agosto de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

Endereço: Rua Manoel Francisco Xavier, 20, Nova Pelestina, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE - CEP: 55190-036 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) PETÍÇÃO de ID48809758 , proferido(a) na ação em

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 LANA HELANE REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE PETIÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da PETIÇÃO de ID 48809758, conforme segue transcrito abaixo:

" Aceito o encargo e informo data para realização da perícia. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE

16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, de acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra

pelo Tribunal de Justiça. "Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO,

veiculado no Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à

parte, demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. Vide a ementa: DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Em ação de cobrança

de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica deve ser pessoal, e não por intermédio

de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém

dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do

CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como,

pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A

doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos

processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o

ato processual em questão se trata de intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual seja: o

comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser

realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado.

Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar

deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser

pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia

médica designada, visto que não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a

prática de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a

intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato

personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-

SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016,

DJe 6/9/2016. Informo que a perícia será realizada no dia 27/09/2019, no horário entre 13h e 15h, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-

260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência

Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e

documentos relacionados ao acidente. Nesses termos Pede deferimento. Recife, 06 de agosto de 2019. Paulo Fernando

Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868"

RECIFE, 15 de agosto de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 

JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou

fé.

RECIFE, 7 de outubro de 2019.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu  no dia 27/09/2019, para realização
de perícia.

  
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 08 de outubro de 2019.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810302

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001
AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando a certidão anterior e a falta de intimação pessoal, repita-se o ato judicial anterior
com a remarcação de perícia e expedição de mandado para intimação.
 
 

RECIFE, 11 de outubro de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 52275198, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando a certidão anterior e a falta de intimação pessoal, repita-se o ato judicial anterior com a
remarcação de perícia e expedição de mandado para intimação. RECIFE, 11 de outubro de 2019 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 1 de novembro de 2019.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 31/01/2020, no horário entre 09h   e 10h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 

Nesses termos
Pede deferimento.

Recife, 01 de novembro de 2019.
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

Data: 31/01/2020 
Horário: entre 09h e 10h, por ordem de chegada 
Endereço:   Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).
 

Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 
Endereço: Rua Manoel Francisco Xavier, nº 20, Nova Palestina, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE - CEP:
55190-036 
 
Eu, TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 7

de novembro de 2019.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 31/01/2020 

Horário: entre 09h e 10h, por ordem de chegada 

Endereço:   Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-

260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência

Clínica do Hospital da Restauração).  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

RECIFE, 7 de novembro de 2019.

 
TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO
 
Certifico que dei cumprimento ao mandado judicial ID nº 53620709, diligenciando nas imediações
da Rua Manoel Francisco Xavier, na altura da casa de nº 20, bairro Palestina, nesta cidade, local
onde não foi encontrada a pessoa procurada, no que DEIXEI DE INTIMAR o Sr. JORGE
FORTUNATO DOS SANTOS. Na diligência, a Sra. Edite se apresentou como atual moradora da
casa apontada, há mais de seis meses, e afirmou desconhecer o procurado ou seu paradeiro,
informação que também não obtive quando indaguei vizinhos, a exemplo do Sr. Pedro (casa de
nº 12, onde mora há mais de trinta anos), que desconheceu a pessoa procurada pelo nome dado.
O referido é verdade. Dou fé. Santa Cruz do Capibaribe-PE, 22 de novembro de 2019. Oficial de
Justiça – Caio Victor Nóbrega de Oliveira.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre a intimação frustrada (ID 54590699), constante nos autos, fornecendo novo

endereço, sob pena de extinção (art. 485, IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). Apresentados novos

elementos, proceda a secretaria à nova citação/intimação.

RECIFE, 11 de dezembro de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu, para realização de perícia.

 
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 07 de fevereiro de 2020.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do ATO

ORDINATÓRIO de ID 55370402, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou

fé. 

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001
AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos, etc ...
 
            Trata-se de ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT proposta por JORGE
FORTUNATO DOS SANTOS contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
            A parte autora diz que sofreu acidente automobilístico que resultou em uma série de
lesões graves e debilidade permanente.
            Informa ter recebido extrajudicialmente a quantia de R$ 2.362,50 pela lesão suportada no
membro inferior direito.
            Acreditando que é devido o recebimento do complemento no valor de R$ 7.087,50, propôs
a presente ação.
            Citada, a ré apresentou sua peça de defesa em id nº 46596420.
            Argumentou, em sede de preliminar, que a petição inicial era inepta porque ausente o
boletim do primeiro atendimento médico.
         No mérito disse que não há documento que comprove a invalidez permanente e que é
preciso considerar proporcionalidade entre a indenização e a lesão.
            Marcado dia e hora para perícia, a parte autora não compareceu, conforme atestado pelo
perito em id nº 57572292.
            É o relatório.
            Decido.
            A ação comporta julgamento antecipado, eis que incidente na hipótese do art. 355, I, do
CPC.
            Rechaço a preliminar trazida porque a inicial foi devidamente amparada por documentos
comprobatórios.
            Passo ao mérito.
            Como é sabido, o pagamento da indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT
deverá ser efetuado mediante a simples prova do acidente e do dano dele decorrente,
independentemente da existência de culpa, consoante preceitua o artigo 5º da Lei nº 6.194/94.
            Com a edição do Enunciado da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou
despicienda qualquer discussão acerca da desnecessidade de graduação do percentual de
invalidez para pagamento das indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT.
            Em se tratando de pedido de complementação do valor pago extrajudicialmente, incumbia
à parte autora, nos termos do inciso I do art. 373 do CPC, produzir prova acerca da extensão da
invalidez em grau superior àquele apurado pela seguradora, a justificar a complementação da
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indenização.
            O não comparecimento na data designada para realização do exame pericial, gerou a
perda da prova e os documentos trazidos não confirmam a tese ventilada na exordial de que a
extensão da debilidade enseje pagamento a maior do que já foi recebido.
            Verifica-se que foi expedido mandado (para fins de intimação pessoal) para o endereço
informado na inicial, constatando o meirinho que não localizou o demandante, havendo outra
pessoa na residência que não o conhecia.
            Observe-se, ademais, que a parte autora foi intimada para fornecer novo endereço, mas
deixou o prazo decorrer in albis.
            Considera-se, assim, intimada a parte autora, visto que é seu ônus manter o endereço
constante dos autos atualizado, bem como que seu advogado foi intimado de todos os atos
processuais.
            Sendo assim, a autora não se desincumbiu do encargo que lhe era atribuído.
            É o entendimento da jurisprudência:
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.
INVAL IDEZ  PERMANENTE.  PAGAMENTO ADMIN ISTRATIVO
INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
PERDA DA PROVA. INEXISTÊNCIA DE PROVA ACERCA DA EXTENSÃO
DA INVALIDEZ EM GRAU SUPERIOR. ÔNUS DA PROVA ATRIBUÍDO À
PARTE AUTORA. Trata-se de examinar recurso de apelação interposto pela
parte autora em face da sentença de improcedência proferida nos autos da
ação de cobrança de seguro DPVAT. O pagamento da indenização relativa ao
seguro obrigatório DPVAT será efetuado mediante a simples prova do acidente
e do dano dele decorrente, independentemente da existência de culpa,
consoante preceitua o artigo 5º da Lei nº 6.194/94. Com a edição da Súmula nº
474 do Superior Tribunal de Justiça, restou despicienda qualquer discussão a
respeito da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para
pagamento das indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT.
Precedentes. Em se tratando de pedido de complementação do valor pago na
esfera administrativa, incumbia à parte autora, nos termos do inc. I do art. 333
do CPC, produzir prova acerca da extensão da invalidez em grau superior
àquele apurado pela seguradora, a justificar a complementação da
indenização. O não comparecimento na data designada para realização do
exame pericial, com base em justificativa desarrazoada, gerou a perda da
prova, decisão que não foi objeto de recurso. Sendo assim, não logrou a parte
autora se desincumbir do encargo que lhe era... atribuído. APELAÇÃO
DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70056892425, Sexta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio José Costa da Silva Tavares,
Julgado em 25/09/2014). (TJ-RS - AC: 70056892425 RS , Relator: Sylvio José
Costa da Silva Tavares, Data de Julgamento: 25/09/2014, Sexta Câmara Cível,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 01/10/2014)

           
            Com isso, considero satisfatório o valor pago à requerente extrajudicialmente pela
seguradora ré.
            Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de complementação de indenização de seguro
DPVAT, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC.
            Condeno a parte autora nas custas e no pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência fixados em 10% sobre o valor da causa. No entanto, por se tratar de beneficiário da
justiça gratuita, fica a execução dos valores suspensa.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.
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RECIFE, 13 de fevereiro de 2020
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 57950695, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc ... Trata-se de ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT proposta por JORGE

FORTUNATO DOS SANTOS contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. A parte autora diz que sofreu acidente

automobilístico que resultou em uma série de lesões graves e debilidade permanente. Informa ter recebido

extrajudicialmente a quantia de R$ 2.362,50 pela lesão suportada no membro inferior direito. Acreditando que é devido o

recebimento do complemento no valor de R$ 7.087,50, propôs a presente ação. Citada, a ré apresentou sua peça de

defesa em id nº 46596420. Argumentou, em sede de preliminar, que a petição inicial era inepta porque ausente o

boletim do primeiro atendimento médico. No mérito disse que não há documento que comprove a invalidez permanente

e que é preciso considerar proporcionalidade entre a indenização e a lesão. Marcado dia e hora para perícia, a parte

autora não compareceu, conforme atestado pelo perito em id nº 57572292. É o relatório. Decido. A ação comporta

julgamento antecipado, eis que incidente na hipótese do art. 355, I, do CPC. Rechaço a preliminar trazida porque a

inicial foi devidamente amparada por documentos comprobatórios. Passo ao mérito. Como é sabido, o pagamento da

indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT deverá ser efetuado mediante a simples prova do acidente e do dano

dele decorrente, independentemente da existência de culpa, consoante preceitua o artigo 5º da Lei nº 6.194/94. Com a

edição do Enunciado da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou despicienda qualquer discussão acerca

da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento das indenizações decorrentes do seguro

obrigatório DPVAT. Em se tratando de pedido de complementação do valor pago extrajudicialmente, incumbia à parte

autora, nos termos do inciso I do art. 373 do CPC, produzir prova acerca da extensão da invalidez em grau superior

àquele apurado pela seguradora, a justificar a complementação da indenização. O não comparecimento na data

designada para realização do exame pericial, gerou a perda da prova e os documentos trazidos não confirmam a tese

ventilada na exordial de que a extensão da debilidade enseje pagamento a maior do que já foi recebido. Verifica-se que

foi expedido mandado (para fins de intimação pessoal) para o endereço informado na inicial, constatando o meirinho que

não localizou o demandante, havendo outra pessoa na residência que não o conhecia. Observe-se, ademais, que a

parte autora foi intimada para fornecer novo endereço, mas deixou o prazo decorrer in albis. Considera-se, assim,

intimada a parte autora, visto que é seu ônus manter o endereço constante dos autos atualizado, bem como que seu

advogado foi intimado de todos os atos processuais. Sendo assim, a autora não se desincumbiu do encargo que lhe era

atribuído. É o entendimento da jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE

COMPARECIMENTO À PERÍCIA. PERDA DA PROVA. INEXISTÊNCIA DE PROVA ACERCA DA EXTENSÃO DA

INVALIDEZ EM GRAU SUPERIOR. ÔNUS DA PROVA ATRIBUÍDO À PARTE AUTORA. Trata-se de examinar recurso

de apelação interposto pela parte autora em face da sentença de improcedência proferida nos autos da ação de

cobrança de seguro DPVAT. O pagamento da indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT será efetuado

mediante a simples prova do acidente e do dano dele decorrente, independentemente da existência de culpa, consoante

preceitua o artigo 5º da Lei nº 6.194/94. Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou

despicienda qualquer discussão a respeito da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento
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das indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. Em se tratando de pedido de

complementação do valor pago na esfera administrativa, incumbia à parte autora, nos termos do inc. I do art. 333 do

CPC, produzir prova acerca da extensão da invalidez em grau superior àquele apurado pela seguradora, a justificar a

complementação da indenização. O não comparecimento na data designada para realização do exame pericial, com

base em justificativa desarrazoada, gerou a perda da prova, decisão que não foi objeto de recurso. Sendo assim, não

logrou a parte autora se desincumbir do encargo que lhe era... atribuído. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº

70056892425, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio José Costa da Silva Tavares, Julgado em

25/09/2014). (TJ-RS - AC: 70056892425 RS , Relator: Sylvio José Costa da Silva Tavares, Data de Julgamento:

25/09/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 01/10/2014) Com isso, considero

satisfatório o valor pago à requerente extrajudicialmente pela seguradora ré. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido

de complementação de indenização de seguro DPVAT, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC. Condeno a parte

autora nas custas e no pagamento de honorários advocatícios de sucumbência fixados em 10% sobre o valor da causa.

No entanto, por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, fica a execução dos valores suspensa. Após o trânsito em

julgado, arquive-se. P.R.I. RECIFE, 13 de fevereiro de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2605432- C3/ 2019-02833/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00266594820198172001                 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais. 

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 

reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 

valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré. 

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 

do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 

legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-

04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 

do BANCO DO BRASIL S/A. 

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 

gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 

única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo. 

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001
AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro a expedição de ofício para transferência de valores, tendo em vista a não utilização dos
valores depositados para perícia.
 
 
 

RECIFE, 24 de março de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59739047, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Defiro a expedição de ofício para transferência de valores, tendo em vista a não utilização dos valores

depositados para perícia. RECIFE, 24 de março de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 25 de março de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

OFÍCIO (vide ID) 
RECIFE, 25 de março de 2020.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Transferência de Valores. 

Senhor(a) Gerente, 

                               Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a transferência do

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes, depositados na conta 

judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  2717 / 040 / 01746194-7/ ID do depósito: 040271701171907056, para

a conta de titularidade de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF:

09.248.608/0001-04 de nº º 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. Tudo conforme Despacho de ID

59739047, proferido(a) nos autos da ação em epígrafe, a seguir transcrito(a): " DESPACHO Defiro a expedição de ofício

para transferência de valores, tendo em vista a não utilização dos valores depositados para perícia. RECIFE, 24 de

março de 2020 Juiz(a) de Direito". 
 

 
Atenciosamente,

MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES 

 Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado, e que,

nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 31 de março de 2020.

SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos presentes autos cópia de Ofício S/Nº, com data de

recebimento, ao Gerente da Caixa Econômica Federal 

. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 6 de abril de 2020.

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

D1RKTORIA CÍVEL DO 1° GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12a Vara Cível da Capital
Processo n° 0026659-48.2019 8.17.2001
AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

OFÍCIO (vide ID)

RECIFE, 25 de março de 2020.

Ao(À) Senhor(a)
GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE
NESTA

Assunto; Transferência de Valores.

Senhor(a) Gerente,

Pelo presente, solicito de V.Sa. as necessárias providências no sentido de realizar a transferência do valor
de R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes, depositados na conta judicial:
BANCO CAIXA FCONÔMICA FEDERAL 2717 / 040 / 01746194-II ID do depósito: 0402717011 71907056, para a conta
de titularidade de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF:
09.248.608/0001-04 de n° ° 644000-2, Agência: 1912-7, do RANÇO DO BRASIL S/A. Tudo conforme Despacho de ID
59739047, proferido(a) nos autos da ação em epígrafe, a seguir transcrito(a): " DESPACHO Defiro a expedição de oficio
para transferência de valores, tendo em vista a não utilização dos valores depositados para perícia. RECIFE, 24 de mut\o
de 2020 Juiz(a) de Direito".

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS NONATO RABELO TORRES
Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco: www.tjpe.jus.br - PJe-Processo Judicial Eletrõnico - Consulta Documento
[https://pje. tjpeJus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView-seam], utilizando o número do documento
(código de barras) abaixo identificado.

31/03/2020 15:06
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00266594820198172001

                

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para 
após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 
determinada por esse d. Juízo.

Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira depositante, para que fosse realizada 
transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta do mesmo, com apresentação nos 
autos do respectivo comprovante.

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 
comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 
patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 
data exata da transferência realizada.

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de 
desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 21 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

Processo n.º 00266594820198172001

                

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE FORTUNATO DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., reiterar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 
determinada por esse d. Juízo. Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira 
depositante, para que fosse realizada transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta 
do mesmo, com apresentação nos autos do respectivo comprovante.

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 
comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 
patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 
data exata da transferência realizada. Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da 
ordem judicial, sob pena de crime de desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao 
comando.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 7 de julho de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001
AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Determino a expedição de ofício para a Caixa Econômica Federal a fim de que informe se
procedeu com a transferência dos valores referente ao ofício de ID 59784552/ 60328825. Prazo
de 10 (dez) dias.

Cumpra-se. 
 

RECIFE, 22 de julho de 2021.

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

OFÍCIO 

RECIFE, 5 de agosto de 2021.

Ao(À) Senhor(a) 

 Gerente da Caixa Econômica Federal 
 

Assunto: Informações - conta judicial. 

Senhor(a) Gerente, 

Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de informar, no prazo de 10 (dez) dias, se foi

realizada a transferência dos valores referente ao ofício de ID 59784552/ 60328825. Tudo conforme decisão proferida

nos autos da ação em epígrafe.

Atenciosamente,

MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES 

 Juiz(a) de Direito

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Respostas a ofícios devem ser encaminhadas ao e-mail: diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, a remessa do Ofício ID85616761 por e-mail funcional. O certificado é verdade.

Dou fé. 

RECIFE, 19 de agosto de 2021.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço juntar aos autos resposta da Caixa Econômica, referente Ofício ID 

85616761. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 27 de agosto de 2021.

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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De : Keyla Patricia Silva e Souto
<keyla.souto@caixa.gov.br>

Assunto : RES: Ofício ID85616761 - Processo nº
0026659-48.2019.8.17.2001 da Seção B da 12ª
Vara Cível da Capital TJPE

Para : diretoria civel 1grau
<diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br>

Cc : lana reis <lana.reis@tjpe.jus.br>

Zimbra francisca.sampaio@tjpe.jus.br

RES: Ofício ID85616761 - Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 da Seção B
da 12ª Vara Cível da Capital TJPE

Sex, 20 de ago de 2021 10:19

1 anexo

            À Diretoria Cível do 1º Grau,

                Prezados Senhores,

                Respondendo ao O�cio ID 59784552 expedido nos autos do Processo nº.
0026659-48.2019.8.17.2001. Comunicamos que segue em anexo comprovante de levantamento.

Atenciosamente,

Keyla Patrícia Silva e Souto                     Ronaldo Jorge França da Silva
Técnico Bancário Novo                             Gerente de Varejo
PA Fórum Recife                                         PA Fórum Recife

De: Lana Helane Reis Raposo [mailto:lana.reis@tjpe.jus.br]

Enviada em: quinta-feira, 19 de agosto de 2021 17:38

Para: B2717PE02 - Judiciário <ag2717pe02@caixa.gov.br>

Assunto: O�cio ID85616761 - Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 da Seção B da 12ª Vara Cível
da Capital TJPE

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001
AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

OFÍCIO

RECIFE, 5 de agosto de 2021.

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=fce7df8a-ffd9-44a7-9d4...

1 of 2 27/08/2021 15:05
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Ao(À) Senhor(a)
Gerente da Caixa Econômica Federal

Assunto: Informações - conta judicial.

Senhor(a) Gerente,

Pelo presente,  solicito de V.Sª.  as necessárias providências no sentido de
informar,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  se  foi  realizada  a  transferência  dos  valores
referente ao ofício de ID 59784552/ 60328825. Tudo conforme decisão proferida nos
autos da ação em epígrafe.

Atenciosamente,

MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES
Juiz(a) de Direito

Diretoria Cível do 1º Grau - TJPE
Fone: 3181 0753
E-mail para resposta: diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br

seguradora lider.pdf
8 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=fce7df8a-ffd9-44a7-9d4...
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 JC1T C150298      ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JU STICA COMUM        20/08/2021

 CAIXA - SIADC     CONSULTA HISTORICO DA CONTA     ADCPO065#10 ADCM065  10:15:09

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 AGENCIA: 2717      OPERACAO: 040   CONTA: 01750495  6          PAG. 0001 / 0001 

                                                                                

 FUNC AG.ORIG  DATA     N. ALVARA/OF/GUIA/ID  TRANS            VALOR  SITUACAO   

  _   2717  07/04/2020  00000000000059784552  LEVAN T         307,99  PAGO       

  _   2717  06/08/2019  04027171451190807-1   DEPOS I         300,93  PAGO       

  _   1294  07/04/2020  00000000000059784552  PRELE V         307,99  PAGO       

  _         07/08/2019                        ALT.T C                 ESCRITURAL 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 DIGITE "S" PARA CONSULTAR A TRANSACAO                                          

 F1=HELP F3=RET. F5=ATIVA ABERT.SIDEC F6=REIN. F7=P AG.ANT. F8=PROX.PAG. F12=FIM 

 JC1T C150298      ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JU STICA COMUM        20/08/2021

 CAIXA - SIADC     CONSULTA GUIA LEVANTAMENTO PAGA ADCPO065#10 ADCM066  10:15:26

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 AGENCIA: 2717      OPERACAO: 040   CONTA: 01750495  6                           

 UF/TRIBUNAL..: PE  TJ PERNAMBUCO                                               

 MUNICIPIO/COMARCA: RECIFE                                                      

 VARA.............: 12A VARA CIVEL                                              

 PROCESSO.........: 00266594820198172001                                        

 OFICIO/ALVARA.: 00000000000059784552 MODO LEVANTAM ENTO.: 1 - FISICO            

 LEVANTAMENTO EM FAVOR DO: 1  (1-CONTRIBUINTE 2-EST ADO/MUNICIPIO)               

 VALOR DO ALVARA................:               307 ,99                          

 INDICADOR DE BENEFICIARIO......: OUTROS                                        

 TIPO RECEBEDOR.................:                                               

 CPF/CNPJ RECEBEDOR.............: 2 CNPJ 0924860800 01 - 04                      

 DATA DO PRE-LEVANTAMENTO                  :           07/04/2020               

 VALOR ORIGINAL DO PRE-LEVANTAMENTO        :               307,99               

 VALOR CORRIGIDO DO PRE-LEVANTAMENTO       :               307,99               

 VALOR A PAGAR AO SACADOR                  :               307,99               

 DATA DO PAGAMENTO: 07/04/2020        VALOR:               307,99               

 AUTENTICACAO.....: CEF27170704200320040000403          307,99P 1901            

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

                                                                                

 F1=HELP F3=RETORNAR F12=FIM                                                    
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 TRLA          SISTEMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS  COMERCIAIS       20/08/2021 

 CAIXA-SITRC   CONSULTA DET. HIST.TRANSFERENCIA   T RCPO506#20 TRCM56A  10:17:19 

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 Tipo Transferencia.: PAG0143   Req Transf de IF pa ra cliente op varejo         

 Data Movimento.....: 07/04/2020   PV: 2717  FORUM RECIFE, PE                   

 Data-Hora Transf...: 07/04/2020 - 15:55:16  Data-H ora R1: 07/04/2020 15:55:16  

                                                                                

 NSU Origem......: 116607                                                       

 NSU TRC.........: 202004071555158776                                           

 NSU Inst Financ.: 000000001996286592                                           

 NSU BACEN/CIP...: 202004078103047                                              

 NSU Devolucao...:                                                              

                                                                                

 Sit Lanc BACEN/CIP.: COM      COMPENSADO                                       

 Situacao no TRC....: 00001    Env-R1 recebido                                  

 Cod.Retorno Enviado: 00000    FIM NORMAL                                       

                                                                                

 Canal..................:   9704 NOVO SIAPV        Estacao.....: FINANCEIRA     

 Valor da Transferencia.:           296,36   Forma Receb. Caixa: DINHEIRO       

 Tarifa Cobrada.........:            17,50   Mat. O perador.....: C019198        

 Tarifa Parametro TRC...:            17,50   Mat. A utorizador..: C019198        

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 DIGITE F05 PARA MAIS INFORMACOES                                               

 F01=AJD F03=RET F04=MENU F05=MAISINF F09=CONOC F10 =MSGERR F11=INSOC    F12=FIM 

 TRLA          SISTEMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS  COMERCIAIS       20/08/2021 

 CAIXA-SITRC   CONSULTA HIST.DET. TRANSFERENCIA   T RCPO506#20 TRCM56B  10:17:22 

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 Tipo Transferencia : PAG0143   Req Transf de IF pa ra cliente op varejo         

                                                                                

 Bco.Ag.Ct-DV CAIXA : 104 00360305 CAIXA ECON. FE 2 717 0000 0000000000000       

 Nom Titular  CAIXA : TJPE                              CNPJ-CPF 11431327000134 

                                                                                

 Tipo Conta   CAIXA :                                   Pessoa CAIXA : JURIDICA 

 Bco.Ag.Ct-DV CRED. : 001 00000000 BANCO DO BRASI 1 912 0000 0000006440002       

 Nom Titular  CRED. : SEG  LIDER DOS CONSORCIOS SEG   DP CNPJ-CPF 09248608000104 

                                                                                

 Tipo Conta   CRED. : CONTA CORRENTE                    Pessoa CRED. : JURIDICA 

                                                                                

 Valor Transferencia:             296,36                                        

                                                                                

 Finalidade Transf..: 00033     - Levantamento Depó sito Judicial                

 Cod. Ident. Transf.:                                                           

 Historico: TRANSF  ALVARA 59688175  CTA 2717 040 0 1727180 3                    

                                                                                

                                                                                

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 CONSULTA EFETUADA COM SUCESSO                                                  

 F01=AJUDA F03=RETORNA F04=MENU F05=MAIS INFORMACOES                    F12=FIM 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos presentes autos o comprovante. O certificado é verdade.

Dou fé.  

RECIFE, 30 de agosto de 2021.

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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 AGENCIA: 2717      OPERACAO: 040   CONTA: 01750495  6          PAG. 0001 / 0001 

                                                                                

 FUNC AG.ORIG  DATA     N. ALVARA/OF/GUIA/ID  TRANS            VALOR  SITUACAO   

  _   2717  07/04/2020  00000000000059784552  LEVAN T         307,99  PAGO       

  _   2717  06/08/2019  04027171451190807-1   DEPOS I         300,93  PAGO       

  _   1294  07/04/2020  00000000000059784552  PRELE V         307,99  PAGO       

  _         07/08/2019                        ALT.T C                 ESCRITURAL 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 DIGITE "S" PARA CONSULTAR A TRANSACAO                                          

 F1=HELP F3=RET. F5=ATIVA ABERT.SIDEC F6=REIN. F7=P AG.ANT. F8=PROX.PAG. F12=FIM 

 JC1T C150298      ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JU STICA COMUM        20/08/2021

 CAIXA - SIADC     CONSULTA GUIA LEVANTAMENTO PAGA ADCPO065#10 ADCM066  10:15:26

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 AGENCIA: 2717      OPERACAO: 040   CONTA: 01750495  6                           

 UF/TRIBUNAL..: PE  TJ PERNAMBUCO                                               

 MUNICIPIO/COMARCA: RECIFE                                                      

 VARA.............: 12A VARA CIVEL                                              

 PROCESSO.........: 00266594820198172001                                        

 OFICIO/ALVARA.: 00000000000059784552 MODO LEVANTAM ENTO.: 1 - FISICO            

 LEVANTAMENTO EM FAVOR DO: 1  (1-CONTRIBUINTE 2-EST ADO/MUNICIPIO)               

 VALOR DO ALVARA................:               307 ,99                          

 INDICADOR DE BENEFICIARIO......: OUTROS                                        

 TIPO RECEBEDOR.................:                                               

 CPF/CNPJ RECEBEDOR.............: 2 CNPJ 0924860800 01 - 04                      

 DATA DO PRE-LEVANTAMENTO                  :           07/04/2020               

 VALOR ORIGINAL DO PRE-LEVANTAMENTO        :               307,99               

 VALOR CORRIGIDO DO PRE-LEVANTAMENTO       :               307,99               

 VALOR A PAGAR AO SACADOR                  :               307,99               

 DATA DO PAGAMENTO: 07/04/2020        VALOR:               307,99               

 AUTENTICACAO.....: CEF27170704200320040000403          307,99P 1901            

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 
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 TRLA          SISTEMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS  COMERCIAIS       20/08/2021 

 CAIXA-SITRC   CONSULTA DET. HIST.TRANSFERENCIA   T RCPO506#20 TRCM56A  10:17:19 

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 Tipo Transferencia.: PAG0143   Req Transf de IF pa ra cliente op varejo         

 Data Movimento.....: 07/04/2020   PV: 2717  FORUM RECIFE, PE                   

 Data-Hora Transf...: 07/04/2020 - 15:55:16  Data-H ora R1: 07/04/2020 15:55:16  

                                                                                

 NSU Origem......: 116607                                                       

 NSU TRC.........: 202004071555158776                                           

 NSU Inst Financ.: 000000001996286592                                           

 NSU BACEN/CIP...: 202004078103047                                              

 NSU Devolucao...:                                                              

                                                                                

 Sit Lanc BACEN/CIP.: COM      COMPENSADO                                       

 Situacao no TRC....: 00001    Env-R1 recebido                                  

 Cod.Retorno Enviado: 00000    FIM NORMAL                                       

                                                                                

 Canal..................:   9704 NOVO SIAPV        Estacao.....: FINANCEIRA     

 Valor da Transferencia.:           296,36   Forma Receb. Caixa: DINHEIRO       

 Tarifa Cobrada.........:            17,50   Mat. O perador.....: C019198        

 Tarifa Parametro TRC...:            17,50   Mat. A utorizador..: C019198        

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 
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 CAIXA-SITRC   CONSULTA HIST.DET. TRANSFERENCIA   T RCPO506#20 TRCM56B  10:17:22 

 -------------------------------------------------- ---------------------------- 

 Tipo Transferencia : PAG0143   Req Transf de IF pa ra cliente op varejo         

                                                                                

 Bco.Ag.Ct-DV CAIXA : 104 00360305 CAIXA ECON. FE 2 717 0000 0000000000000       

 Nom Titular  CAIXA : TJPE                              CNPJ-CPF 11431327000134 

                                                                                

 Tipo Conta   CAIXA :                                   Pessoa CAIXA : JURIDICA 

 Bco.Ag.Ct-DV CRED. : 001 00000000 BANCO DO BRASI 1 912 0000 0000006440002       

 Nom Titular  CRED. : SEG  LIDER DOS CONSORCIOS SEG   DP CNPJ-CPF 09248608000104 

                                                                                

 Tipo Conta   CRED. : CONTA CORRENTE                    Pessoa CRED. : JURIDICA 

                                                                                

 Valor Transferencia:             296,36                                        

                                                                                

 Finalidade Transf..: 00033     - Levantamento Depó sito Judicial                

 Cod. Ident. Transf.:                                                           

 Historico: TRANSF  ALVARA 59688175  CTA 2717 040 0 1727180 3                    
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001
AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
            Intime-se a demandada para se pronunciar sobre as certidões de ID 87321830 e
87196118 e anexos, no prazo de 05 (cinco) dias.
 
            Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.
 

RECIFE, 9 de setembro de 2021.

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0026659-48.2019.8.17.2001 

AUTOR: JORGE FORTUNATO DOS SANTOS 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 87975759, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intime-se a demandada para se pronunciar sobre as certidões de ID 87321830 e 87196118 e anexos, no

prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. RECIFE, 9 de setembro

de 2021. Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 13 de setembro de 2021.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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